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Deferindo
Nos termos do Artigo 14 da Lei Estadual 13.296/2008, 

o pedido de dispensa IPVA, formulado pelo(s) requerente(s) 
abaixo relacionado(s). O processo será encaminhado para o 
arquivo da SEFAF.

Processo SF-13840-931277/2011 - SUPERINTENDENCIA 
REGIONAL DA RECEITA DEFERAL DO BRASIL - 8º REGIÃO 
FISCAL, veiculo placa CAO-7171 dispendo no período de 01-01-
2011 a 09-09-2011.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL II
 Notificação
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 13-A da Lei 
6.606/89 ou do artigo 18 da Lei 13.296/08.

No prazo de 30 dias, contados a partir da data desta publi-
cação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição do débito na 
Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmente 
ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe do PFC-10-
Lapa/Santana, sito à Rua Nossa Senhora da Lapa 370 - Lapa, São 
Paulo, SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, 
nos dias úteis e no horário das 09h às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º 
da Lei 6.606/89, para os fatos geradores ocorridos até o exercí-
cio de 2008. Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 
7º, 8º e 9º e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08, 
para os fatos geradores ocorridos no exercício de 2009.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – D.O, conforme:

a) Resolução SF - 33, de 26-10-2005, D.O. 28-10-2005, 
exercício 2006;

b) Resolução SF - 34, de 30-10-2006, D.O. 31-10-2006, 
exercício 2007;

c) Resolução SF - 59, de 30-10-2007, D.O. 31-10-2007, 
exercício 2008;

d) Resolução SF - 59, de 30-10-2008, D.O. 31-10-2008, 
exercício 2009;

e) Resolução SF - 87, de 10-11-2009, D.O. 11-11-2009, 
exercício 2010;

f) Resolução SF - 117, de 18-11-2010, D.O. 19-11-2010, 
exercício 2011.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 6.606/89 ou a Lei 13.296/08.

Multa de Mora ou acréscimos moratórios calculados nos 
termos do artigo 17 da Lei 6.606/89 ou artigo 27 da Lei 
13.296/08, respectivamente.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 2º 

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 Posto Fiscal da Capital 10 - Sé
 Despachos do Chefe, de 02-04-2012
Indeferindo
Nos termos do artigo 13 da Lei Estadual 13.296/2008 e 

portaria CAT 56/96, os pedidos de ISENÇÃO DE IPVA, pela falta 
de documentos, formulados pelos interessados nos processos SF 
dos veículos abaixo relacionados:

PROCESSO – INTERESSADOS – PLACAS
Processo SF-1000041-187325/2012-ALZIRA GARDINO 

DONATO-FAQ-1756;
Processo SF-1000041-105281/2012-ANDERSON DE LIMA 

BEZERRA-EUD-2219;
Processo SF-1000041-177576/2012-FRANCISCO RICARDO 

BAPTISTA PONTES-EZE-1030;
Processo SF-1000041-112699/2012-JONG SUN KIM-

EVV-5559;
Processo SF-1000041-186214/2012-MARISA RONDINO 

CRESPO DE CASTRO-FAR-9196.
Processo SF-1000041-164899/2012-NEUSA DE OLIVEIRA-

FAL-5758.
Processo SF-1000041-177929/2012-LAURA BRUNELLI 

DONOSO-FAG-1613.
Da decisão cabe recurso ao Diretor Executivo da Adminis-

tração Tributária, ou recolhimento dos impostos devidos com 
os acréscimos legais, no prazo de 30 dias a contar da data da 
publicação no D.O, sob pena de inscrição do débito fiscal na 
dívida ativa do Estado e posterior cobrança Executiva.

O processo ficará aguardando decurso de prazo no PFC-10-
SÉ, Avenida Rangel Pestana, 300-1ºandar-CENTRO-SP.

Deferindo
Nos termos do Artigo 12 da Lei Estadual 13.296/2008, o 

pedido de reconhecimento de IMUNIDADE DO IPVA, formulado 
pela IGREJA PRESBITERIANA SINIL COREANA DO BRASIL, no 
processo SF-1000041-613007/2011, a partir de 06-06-2011, 
do veículo de placas: EUM-1763, a qual prevalecerá enquanto 
subsistirem os requisitos necessários à sua fruição.

Deixando de Apreciar
Nos termos do Artigo 13 da Lei Estadual 13.296/2008, o 

pedido de ISENÇÃO DO IPVA, formulado por SOLANGE IZABEL 
DE LIMA, no processo SF-1000041-990741/2011, do veículo de 
placas: DTE-1126, em razão de já ter sido concedido o benefício 
requerido através do processo SF-1000041-706916/2010, a 
partir de 01-01-2011.

Nos termos do Artigo 14 da Lei 13.296/2008, o pedido de 
DISPENSA DO IPVA, formulado por ADELCIO MORAES SILVA, 
no processo SF-51085-130383/2012, do veículo de placas CBR-
9221, em razão de já ter sido concedido o benefício solicitado, 
através do sistema automático de cadastro PRODESP/DETRAN, 
a partir de 01-01-2001. O presente processo será encaminhado 
para arquivamento.

28Mar2012 34301 3.022,40 Sagrado & Vidotto Aracatuba 
Ltda 256/11-Pt

29Mar2012 34415 1.403,00 Maicom Industria e Comercio 
Ltda 043/12-Pt

29Mar2012 34746 508,60 Jc Gomes Com. De Produtos 
Alimenticios 257/11-Pt

29Mar2012 34747 495,70 Comercial de Cereais Demarque 
Ltda 257/11-Pt

29Mar2012 34748 118,75 Tatiane Mayumi Akutagawa - Me 
257/11-Pt

29Mar2012 34749 124,00 Oipan Distrib.De Produtos Ali-
menticios 255/11-Pt

30Mar2012 34876 120,00 Angelo Franchini Neto - Me 
043/12-Pt

30Mar2012 34877 637,50 Magali Apolonia Mazzoni Lopes 
Me 056/12-Pt

30Mar2012 34878 205,00 Muccio & Muccio Ltda - Epp 
056/12-Pt

30Mar2012 35398 2.190,40 Coop.Agraria de Cafecultores 
de Tupi Pa 255/11-Pt

30Mar2012 35399 2.129,95 Expresso de Prata Ltda 006/12-
Pt

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Extrato de Termo de Cooperação
Processo FUNAP 0717/09
Partícipes: Secretaria da Educação (Coord. De Gestão da 

Educação Básica) Secretaria da Administração Penitenciária e A 
Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel – FUNAP.

Objeto: Implantação e a implementação do Programa Edu-
cação nas Prisões para a oferta de educação básica para jovens 
e adultos privados de liberdade em estabelecimentos penais.

Vigência 12 meses de 29-02-2012 até 28-02-2013
Data da Assinatura: 29-02-2012
Valor: não onerado

 Fazenda
 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 Extrato de Contrato
Processo 23676-1111653-2011 - Contrato 23673-SAAC-

00038-2012
Parecer Jurídico 0045/2012
Contratante: 200031-FED-FUNDO DE ATUALIZACAO TEC-

NOL.SECR.FAZENDA
Contratada: C.W. BIONDO COMERCIO E MANUTENÇAO 

LTDA - EPP
Objeto Resumido do Contrato: REFORMA DO POSTO FISCAL 

DE PIRASSUNUNGA
Vigência: 29/3/2012 a 28/6/2012
Valor total: R$ 249.701,49 - Valor do exercício (2012): R$ 

249.701,49
Classificação dos recursos: Fundo Especial de Despesas
Data Assinatura: 29/3/2012
Obs.: Modalidade Tomada de Preço: 02/2012

 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA

 Portaria CAF-G nº 00013, de 02-4-2012
O Coordenador da Administração Financeira, resolve:
Artigo 1º - Os vencimentos, salários e proventos dos servi-

dores ativos e inativos do Poder Executivo, referentes ao mês de 
MARÇO/2012 cujo processamento está afeto ao Departamento 
de Despesa de Pessoal do Estado - DDPE estarão disponíveis na 
rede bancária no dia 05-04-2012.

Artigo 2º - O Departamento de Finanças do Estado - DFE 
transferirá os recursos financeiros às Fundações e Autarquias 
Estaduais, na conformidade do disposto no artigo anterior.

Artigo 3º - Os créditos às entidades consignatárias, no 
âmbito do Poder Executivo e Autarquias, serão efetuados no 
dia 05-04-2012.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

12Mar2012 28860 559,95 A & A Comercial Ltda Epp 
257/12-Pt

12Mar2012 28861 8.947,00 Comercial Mascote de Prod. 
Alimentic Lt 255/12-Pt

12Mar2012 28862 3.877,60 Coop.Agraria de Cafecultores 
de Tupi Pa 255/12-Pt

12Mar2012 28863 7.095,00 Nutramil com de Alimentos 
Ltda Me 256/12-Pt

12Mar2012 28864 2.358,00 Comercial Mascote de Prod. 
Alimentic Lt 256/12-Pt

12Mar2012 28865 500,00 Mauro Henrique Souza Pereira 
026/12-Pt

13Mar2012 29142 500,00 Jose Carlos Fernandes 113/12-Pt
14Mar2012 29591 2.300,00 Jose Carlos Fernandes 117/12-

Pt
15Mar2012 30094 118,75 Tatiane Mayumi Akutagawa - Me 

257/12-Pt
15Mar2012 30095 495,70 Comercial de Cereais Demarque 

Ltda 257/12-Pt
15Mar2012 30096 508,60 Jc Gomes Com. De Produtos 

Alimenticios 257/12-Pt
15Mar2012 30097 200,00 Osvaldo Sanches Clemente 

120/12-Pt
15Mar2012 30098 2.368,00 Cia Ultragaz S/A 304/12-Pt
16Mar2012 30201 100,00 Nutricionale Comercio de Ali-

mentos Ltda 043/12-Pt
16Mar2012 30649 1.902,40 Nutricionale Comercio de 

Alimentos Ltda 256/12-Pt
16Mar2012 30650 3.910,60 Nutricionale Comercio de 

Alimentos Ltda 256/12-Pt
16Mar2012 30651 2.310,00 Comercial Mascote de Prod. 

Alimentic Lt 256/12-Pt
16Mar2012 30652 11.550,00 Fridel Frigorifico Industrial 

Del Rey L 255/12-Pt
16Mar2012 30653 2.730,00 Laticinios Trevisan Ind. Com. 

Ltda. 255/12-Pt
16Mar2012 30654 124,00 Oipan Distrib.De Produtos 

Alimenticios255/12-Pt
16Mar2012 30655 5.350,00 Comercial Mascote de Prod. 

Alimentic Lt 255/12-Pt
16Mar2012 30656 500,00 Fernando de Souza dos Santos 

028/12-Pt
19Mar2012 30788 648,00 Gianni Pompilio dos Santos - Me 

043/12-Pt
19Mar2012 30789 199,50 Andre Mauricio Borotto Me 

043/12-Pt
19Mar2012 30790 132,00 Lb Comercio de Epis Ltda. - Epp 

043/12-Pt
19Mar2012 30791 1.038,52 Muccio & Muccio Ltda – Epp 

043/12-Pt
19Mar2012 30792 310,10 Muccio & Muccio Ltda – Epp 

043/12-Pt
19Mar2012 31422 633,15 A & A Comercial Ltda Epp 

257/11-Pt
19Mar2012 31423 3.877,60 Coop.Agraria de Cafecultores 

de Tupi Pa 255/11-Pt
19Mar2012 31424 2.893,20 Diarias/Aj.De Custo 017/12-Pt
19Mar2012 31425 25,82 Ivanildo Tenório 017/12-Pt
22Mar2012 32275 1.924,00 Cia Ultragaz S/A 304/12-Pt
22Mar2012 32276 2.569,32 Telefonica Brasil S.A. 005/12-Pt
22Mar2012 32277 700,00 Osvaldo Sanches Clemente 

067/12-Pt
23Mar2012 32711 3.877,60 Coop.Agraria de Cafecultores 

de Tupi Pa 255/12-Pt
23Mar2012 32712 1.287,49 Auto Posto 2010 Ltda 323/11-

Pt
23Mar2012 32713 1.228,46 Auto Posto 2010 Ltda 324/11-

Pt
26Mar2012 33561 5.250,00 Rogerio Soares da Silva - Dra-

cena - Me 255/11-Pt
26Mar2012 33562 706,35 A & A Comercial Ltda Epp 

257/11-Pt
26Mar2012 33563 1.110,00 Luiz Lourenço Carneiro Me 

257/11-Pt
26Mar2012 33564 469,20 Comercial de Cereais Demarque 

Ltda 257/11-Pt
26Mar2012 33565 508,60 Jc Gomes Com. De Produtos 

Alimenticios 257/11-Pt
26Mar2012 33566 600,00 Aparecido Roberto Xavier de 

Oliveira – 257/11-Pt
26Mar2012 33567 118,75 Tatiane Mayumi Akutagawa - Me 

257/11-Pt
26Mar2012 33568 500,00 Erik Ricardo Cesco 024/12-Pt
28Mar2012 34299 11.550,00 Fridel Frigorifico Industrial 

Del Rey L 255/11-Pt
28Mar2012 34300 3.721,30 Comercial Mascote de Prod. 

Alimentic Lt 255/11-Pt

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO

 Comunicado DA-23, de 02-04-2012

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-04-2012 para os débitos de ITCMD

A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 1º da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado.

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ITCMD - APLICÁVEIS ATÉ 30-04-2012, ANEXA AO COMUNICADO 
DA-23/12

MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO

2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012

JANEIRO 1,6626 1,4992 1,3182 1,1136 0,9611 0,7850 0,6471 0,5263 0,4007 0,2807 0,1607 0,0400
FEVEREIRO 1,6524 1,4867 1,2999 1,1028 0,9489 0,7735 0,6371 0,5163 0,3907 0,2707 0,1507 0,0300
MARÇO 1,6398 1,4730 1,2821 1,0890 0,9336 0,7593 0,6266 0,5063 0,3807 0,2607 0,1407 0,0200
ABRIL 1,6279 1,4582 1,2634 1,0772 0,9195 0,7485 0,6166 0,4963 0,3707 0,2507 0,1307 0,0100
MAIO 1,6145 1,4441 1,2437 1,0649 0,9045 0,7357 0,6063 0,4863 0,3607 0,2407 0,1207
JUNHO 1,6018 1,4308 1,2251 1,0526 0,8886 0,7239 0,5963 0,4763 0,3507 0,2307 0,1107
JULHO 1,5868 1,4154 1,2043 1,0397 0,8735 0,7122 0,5863 0,4656 0,3407 0,2207 0,1007
AGOSTO 1,5708 1,4010 1,1866 1,0268 0,8569 0,6996 0,5763 0,4554 0,3307 0,2107 0,0900
SETEMBRO 1,5576 1,3872 1,1698 1,0143 0,8419 0,6890 0,5663 0,4444 0,3207 0,2007 0,0800
OUTUBRO 1,5423 1,3707 1,1534 1,0022 0,8278 0,6781 0,5563 0,4326 0,3107 0,1907 0,0700
NOVEMBRO 1,5284 1,3553 1,1400 0,9897 0,8140 0,6679 0,5463 0,4224 0,3007 0,1807 0,0600
DEZEMBRO 1,5145 1,3379 1,1263 0,9749 0,7993 0,6579 0,5363 0,4112 0,2907 0,1707 0,0500

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês de vencimento do débito. 
Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao mês do vencimento, 
deduzindo-se 0,0100.

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO IPVA.
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados:

MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO

2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012

JANEIRO 0,0127 0,0153 0,0197 0,0127 0,0138 0,0143 0,0108 0,0100 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100
FEVEREIRO 0,0102 0,0125 0,0183 0,0108 0,0122 0,0115 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
MARÇO 0,0126 0,0137 0,0178 0,0138 0,0153 0,0142 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
ABRIL 0,0119 0,0148 0,0187 0,0118 0,0141 0,0108 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
MAIO 0,0134 0,0141 0,0197 0,0123 0,0150 0,0128 0,0103 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
JUNHO 0,0127 0,0133 0,0186 0,0123 0,0159 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
JULHO 0,0150 0,0154 0,0208 0,0129 0,0151 0,0117 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100
AGOSTO 0,0160 0,0144 0,0177 0,0129 0,0166 0,0126 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0107
SETEMBRO 0,0132 0,0138 0,0168 0,0125 0,0150 0,0106 0,0100 0,0110 0,0100 0,0100 0,0100
OUTUBRO 0,0153 0,0165 0,0164 0,0121 0,0141 0,0109 0,0100 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100
NOVEMBRO 0,0139 0,0154 0,0134 0,0125 0,0138 0,0102 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0100
DEZEMBRO 0,0139 0,0174 0,0137 0,0148 0,0147 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100

 Comunicado DA-24, de 02-04-2012

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-04-2012 para os débitos de IPVA

A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 1º da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado.

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 30-04-2012, ANEXA AO COMUNICADO 
DA-24/12
MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO

2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012

JANEIRO 1,6626 1,4992 1,3182 1,1136 0,9611 0,7850 0,6471 0,5263 0,4007 0,2807 0,1607 0,0400
FEVEREIRO 1,6524 1,4867 1,2999 1,1028 0,9489 0,7735 0,6371 0,5163 0,3907 0,2707 0,1507 0,0300
MARÇO 1,6398 1,4730 1,2821 1,0890 0,9336 0,7593 0,6266 0,5063 0,3807 0,2607 0,1407 0,0200
ABRIL 1,6279 1,4582 1,2634 1,0772 0,9195 0,7485 0,6166 0,4963 0,3707 0,2507 0,1307 0,0100
MAIO 1,6145 1,4441 1,2437 1,0649 0,9045 0,7357 0,6063 0,4863 0,3607 0,2407 0,1207
JUNHO 1,6018 1,4308 1,2251 1,0526 0,8886 0,7239 0,5963 0,4763 0,3507 0,2307 0,1107
JULHO 1,5868 1,4154 1,2043 1,0397 0,8735 0,7122 0,5863 0,4656 0,3407 0,2207 0,1007
AGOSTO 1,5708 1,4010 1,1866 1,0268 0,8569 0,6996 0,5763 0,4554 0,3307 0,2107 0,0900
SETEMBRO 1,5576 1,3872 1,1698 1,0143 0,8419 0,6890 0,5663 0,4444 0,3207 0,2007 0,0800
OUTUBRO 1,5423 1,3707 1,1534 1,0022 0,8278 0,6781 0,5563 0,4326 0,3107 0,1907 0,0700
NOVEMBRO 1,5284 1,3553 1,1400 0,9897 0,8140 0,6679 0,5463 0,4224 0,3007 0,1807 0,0600
DEZEMBRO 1,5145 1,3379 1,1263 0,9749 0,7993 0,6579 0,5363 0,4112 0,2907 0,1707 0,0500

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês de vencimento do débito. 
Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao mês do vencimento, 
deduzindo-se 0,0100.

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS E AO ITCMD.
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados:

MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO

2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012

JANEIRO 0,0127 0,0153 0,0197 0,0127 0,0138 0,0143 0,0108 0,0100 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100
FEVEREIRO 0,0102 0,0125 0,0183 0,0108 0,0122 0,0115 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
MARÇO 0,0126 0,0137 0,0178 0,0138 0,0153 0,0142 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
ABRIL 0,0119 0,0148 0,0187 0,0118 0,0141 0,0108 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
MAIO 0,0134 0,0141 0,0197 0,0123 0,0150 0,0128 0,0103 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
JUNHO 0,0127 0,0133 0,0186 0,0123 0,0159 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
JULHO 0,0150 0,0154 0,0208 0,0129 0,0151 0,0117 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100
AGOSTO 0,0160 0,0144 0,0177 0,0129 0,0166 0,0126 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0107
SETEMBRO 0,0132 0,0138 0,0168 0,0125 0,0150 0,0106 0,0100 0,0110 0,0100 0,0100 0,0100
OUTUBRO 0,0153 0,0165 0,0164 0,0121 0,0141 0,0109 0,0100 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100
NOVEMBRO 0,0139 0,0154 0,0134 0,0125 0,0138 0,0102 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0100
DEZEMBRO 0,0139 0,0174 0,0137 0,0148 0,0147 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100

 Comunicado DA-25, de 02-04-2012

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-04-2012 para os débitos de Multas Infracionais 
do IPVA e do ITCMD

A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 1º da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora, aplicável ao IPVA e ao ITCMD, anexa a este comunicado.

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL APLICÁVEIS ATÉ 30-04-2012, ANEXA 
AO COMUNICADO DA-25/12
MÊS/ANO DA LAVRATU-
RA DO AIIM

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012

JANEIRO 1,6424 1,4767 1,2899 1,0928 0,9389 0,7635 0,6271 0,5063 0,3807 0,2607 0,1407 0,0200
FEVEREIRO 1,6298 1,4630 1,2721 1,0790 0,9236 0,7493 0,6166 0,4963 0,3707 0,2507 0,1307 0,0100
MARÇO 1,6179 1,4482 1,2534 1,0672 0,9095 0,7385 0,6066 0,4863 0,3607 0,2407 0,1207
ABRIL 1,6045 1,4341 1,2337 1,0549 0,8945 0,7257 0,5963 0,4763 0,3507 0,2307 0,1107
MAIO 1,5918 1,4208 1,2151 1,0426 0,8786 0,7139 0,5863 0,4663 0,3407 0,2207 0,1007
JUNHO 1,5768 1,4054 1,1943 1,0297 0,8635 0,7022 0,5763 0,4556 0,3307 0,2107 0,0907
JULHO 1,7146 1,5608 1,3910 1,1766 1,0168 0,8469 0,6896 0,5663 0,4454 0,3207 0,2007 0,0800
AGOSTO 1,7024 1,5476 1,3772 1,1598 1,0043 0,8319 0,6790 0,5563 0,4344 0,3107 0,1907 0,0700
SETEMBRO 1,6895 1,5323 1,3607 1,1434 0,9922 0,8178 0,6681 0,5463 0,4226 0,3007 0,1807 0,0600
OUTUBRO 1,6773 1,5184 1,3453 1,1300 0,9797 0,8040 0,6579 0,5363 0,4124 0,2907 0,1707 0,0500
NOVEMBRO 1,6653 1,5045 1,3279 1,1163 0,9649 0,7893 0,6479 0,5263 0,4012 0,2807 0,1607 0,0400
DEZEMBRO 1,6526 1,4892 1,3082 1,1036 0,9511 0,7750 0,6371 0,5163 0,3907 0,2707 0,1507 0,0300

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS.
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados:

MÊS/ANO DA LAVRA-
TURA DO AIIM

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012

JANEIRO 0,0127 0,0153 0,0197 0,0127 0,0138 0,0143 0,0108 0,0100 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100
FEVEREIRO 0,0102 0,0125 0,0183 0,0108 0,0122 0,0115 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
MARÇO 0,0126 0,0137 0,0178 0,0138 0,0153 0,0142 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
ABRIL 0,0119 0,0148 0,0187 0,0118 0,0141 0,0108 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
MAIO 0,0134 0,0141 0,0197 0,0123 0,0150 0,0128 0,0103 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
JUNHO 0,0127 0,0133 0,0186 0,0123 0,0159 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
JULHO 0,0150 0,0154 0,0208 0,0129 0,0151 0,0117 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100
AGOSTO 0,0160 0,0144 0,0177 0,0129 0,0166 0,0126 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0107
SETEMBRO 0,0122 0,0132 0,0138 0,0168 0,0125 0,0150 0,0106 0,0100 0,0110 0,0100 0,0100 0,0100
OUTUBRO 0,0129 0,0153 0,0165 0,0164 0,0121 0,0141 0,0109 0,0100 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100
NOVEMBRO 0,0122 0,0139 0,0154 0,0134 0,0125 0,0138 0,0102 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0100
DEZEMBRO 0,0120 0,0139 0,0174 0,0137 0,0148 0,0147 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100


